
PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 240, DE 2020

De autoria do Exmo. Senhor Deputado Coronel Nishikawa, o projeto em epígrafe autoriza a realização domiciliar de testes laboratoriais gratuitos para as pessoas com sintomas de Covid-19 enquanto perdurar o estado de calamidade pública no Estado.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias 02/06/20 a 08/06/2020, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência, o Projeto foi encaminhado a esta Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sendo distribuído a esta Parlamentar, para que seja apreciado quanto a seus aspectos constitucional e legal, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno desta Egrégia Casa Parlamentar.

Muito embora o projeto em apreço tenha finalidade nobre, a matéria foi objeto de amplo debate nesta Casa Legislativa durante o trâmite do PL 350/20, projeto de autoria coletiva que deu ensejo à Lei de número 17.268/20, recentemente sancionada pelo Senhor Governador, infelizmente, com diversos vetos.

Com efeito, referido projeto nasceu do estudo e da compilação dos vários projetos apresentados, nesta Assembleia, por parte de parlamentares dos mais diversos partidos. Trabalho de fôlego, realizado precipuamente pelo colega Vinícius Camarinha, com destacada participação do Deputado proponente.  

Muito embora o tema afeto à testagem ainda esteja na ordem do dia, fato é que muitos são os debates acerca de quais sejam os melhores testes e qual seja o melhor momento para realizá-los, sendo certo que resta mais seguro deixar às autoridades sanitárias definir os programas a serem executados nesta seara. 

Ademais, o nível de detalhamento das obrigações criadas ao Poder Executivo finda por possibilitar alegação de inconstitucionalidade por interferência entre os Poderes. Muito embora se trate de projeto de natureza autorizativa, os artigos 3º e 4º, respectivamente, determinam a instituição de um serviço de atendimento móvel para testagem e a disponibilização de um canal online para recebimento de demandas de testagem domiciliar e na modalidade "drive-thru”, o que adentra esfera nitidamente administrativa. 

Não excessivo lembrar, sob os protestos desta Parlamentar, que o PL 350/20 recebeu vários vetos justamente sob a alegação de invasão das prerrogativas do Poder Executivo por esta Casa Legislativa. 

Pelo exposto, o parecer é contrário ao Projeto de Lei 240 de 2020.

Sala das Comissões,

Janaina Paschoal
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